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PORTARIA Nº. 019, DE  02 DE FEVEREIRO DE 2015.  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 
CONSIDERANDO o que determina a Constituição Federal de 1988; 

 
CONSIDERANDO o que determina o Estatuto dos Servidores Públicos do Município; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de funcionário para suprir a carência; 

           
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - Designar o Funcionário Efetivo, Sr. ANTONIO JORGE DA SILVA, Guarda 

Municipal, para servir no Centro Educacional Senador Juthay Borges de Magalhães, com 

lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, com carga horária 

de 40 horas semanais, a partir do dia 03 de fevereiro de 2015, até ulterior deliberação. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  02 de  fevereiro de 2015. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 
 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº. 020, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2015.   

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e,  
 
CONSIDERANDO o que determina o Estatuto dos Servidores Públicos do Município, mais 
precisamente em seu Artigo 82; 
 
CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 
de 2007, com alteração na Lei nº 607/2014; 
 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito 

Municipal, respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso; 

 

 ESOLVE: 
 
Art. 1º - Nomear o Sr. ERICSON GLEI MUNIZ RODRIGUES, para exercer o cargo em 

comissão de Gerente de Departamento, lotado na Secretaria Municipal de Infra-Estrutura 

e Serviços Urbanos, até ulterior deliberação.  

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  02 de fevereiro de 2015. 

 
João Durval Passos Trabuco 

Prefeito Municipal 
 
 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº. 021, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2015.    

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 
CONSIDERANDO o que determina o Estatuto dos Servidores Públicos do Município, mais 

precisamente em seu Artigo 82; 

 
CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007; 

 
CONSIDERANDO que os Cargos em Comissão serão providos por livre escolha do 

Prefeito Municipal, respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Exonerar a pedido, a Srª.  NÚBIA PORTO ALMEIDA, do cargo em comissão de 

Diretora de Divisão, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, declarando vacância do 

cargo. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, com efeito retroativo a 31.01. 2015. 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  02 de fevereiro de 2015. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 
Mário Brito Freitas 

Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº. 022, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2015.   

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 
CONSIDERANDO o que determina o Estatuto dos Servidores Públicos do Município, mais 

precisamente em seu Artigo 82; 

 
CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007, com alteração na Lei nº 607/2014; 

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito 

Municipal, respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso; 

 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - Nomear os (as) Senhores (as) abaixo, para exercer o cargo em comissão de 

Coordenador Pedagógico, lotados (as) na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 

Esporte e Lazer, até ulterior deliberação: 

 
Nº Nomes 

01 Adriana Loures Costa 
02 Aline Nery Moreira 
03 Ana Cristina de S. Santana Oliveira 
04 Anailton da Silva Santana 
05 Angelina Aragão da Silva Santos 
06 Edmara Farias dos Santos 

07 Eliana Nascimento de Jesus 

08 Geisiane de Carvalho Santos 
09 Jailma Lopis Pereira 
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10 José Antonio Mascarenhas Queiroz 
11 Liziane Barbosa da Silva 
12 Luana dos Santos Passos Barbosa 
13 Miranice Almeida Lima da Silva 
14 Nara Thamilles Moreira dos Santos 
15 Niraildes Medrado dos Santos 
16 Nolan Virginia Barreto dos Santos 
17 Rafael Bastos Santos 
18 Rosenilton Silva Santos 
19 Rosimary S. de Oliveira Freitas 

20 Sueide Santos Silva dos Reis 
21 Thamires Barbosa Sampaio 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em 02 de fevereiro de 2015. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 
 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº. 023, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2015.   

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 
CONSIDERANDO o que determina o Estatuto dos Servidores Públicos do Município, mais 

precisamente em seu Artigo 82; 

 
CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007, com alteração na Lei nº 607/2014; 

 
CONSIDERANDO que os Cargos em Comissão serão providos por livre escolha do 

Prefeito Municipal, respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso; 

 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - Exonerar os (as) Senhores (as) abaixo, do cargo em comissão de Secretario (a) 

Escolar, lotados (as) na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 

declarando vacância do cargo: 

 
Nº Nomes 
01 Ana Cássia de Souza Paim 
02 Ana Érica Ribeiro Araújo 
03 Ana Gabriela Celestino França 
04 Carla Lima do Nascimento 
05 Cíntia dos Santos Passos 
06 Elielma Aragão Souza 
07 Érica Azevedo Silva 
08 Jociara  Trapia Nascimento 

09 Juciene da Silva Fernandes 

10 Luana Oliveira dos Santos 
11 Lucileide Olivieira Santos 
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12 Maria das Graças Borges de Aragão 

13 Mailla Miranda Macedo 
14 Mariana Arena Santana 
15 Mariene Carvalho de Jesus 
16 Rosangela de Jesus Santos 
17 Tatiane Barbosa dos Santos 
18 Viviane Cerqueira Brito Teles 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, com efeito retroativo a 31.01. 2015. 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em 02 de fevereiro de 2015. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 
 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº. 024, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2015.   

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 
CONSIDERANDO o que determina o Estatuto dos Servidores Públicos do Município, mais 

precisamente em seu Artigo 82; 

 
CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007, com alteração na Lei nº 607/2014; 

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito 

Municipal, respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso”; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Exonerar os (as) Senhores (as) abaixo, do cargo em comissão de Vice - Diretor 

(a) Escolar, lotados (as) na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 

declarando vacância do cargo: 

Nº. Nomes 
01 Claudia da Silva Menezes 
02 Edilandia Barreto da Silva 
03 Elisangela Nascimento Santana 
04 Genelice de Souza Ferreira 
05 Genivaldo Leal da Silva 
06 Illana de Freitas Oliveira 
07 Jacob  Pereira Santos 
08 Jerferson de Brito Reis 

09 Joedilson Jesus de Oliveira 

10 Jorge Pereira da Silva 
11 Juliana Santos de Souza 
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12 Karyne Reis de Almeida 
13 Leila Arruda Lopes Silva 
14 Lidiane de Oliveira Pinho 
15 Maria Regina Passos Leao 
16 Natalice Ferreira Porto Couto 
17 Noaci Alves da Silva 
18 Regiane Frutuoso Rocha 
19 Regimara Machado Pires 
20 Renilda de Jesus Santana 
21 Rosana Sampaio Andrade 
22 Rosana Lopes Araujo 
23 Sirlete Pinho da Silva Martins 
24 Sonia Lopes Araujo 
25 Suede Alves da Silva 
26 Udeize Madeira de Oliveira 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, com efeito retroativo a 31.01. 2015. 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em 02 de fevereiro de 2015. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 
 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº. 025, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2015.   

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e,  
 
CONSIDERANDO o que determina o Estatuto dos Servidores Públicos do Município, mais 
precisamente em seu Artigo 82; 
 
CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 
de 2007, com alteração na Lei nº 607/2014; 
 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito 
Municipal, respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso”; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Exonerar a Sra. SUELI PEREIRA DA CRUZ, do cargo em comissão de Diretora 
de Divisão, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 
declarando vacância do cargo: 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, com efeito retroativo a 31.01. 2015. 
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em 02 de fevereiro de 2015. 
 
 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 
 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº. 026, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2015.   

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e,  
 
CONSIDERANDO o que determina o Estatuto dos Servidores Públicos do Município, mais 
precisamente em seu Artigo 82; 
 
CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 
de 2007, com alteração na Lei nº 607/2014; 
 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito 
Municipal, respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso”; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Exonerar as Senhoras abaixo, do cargo em comissão de Secretária Adjunta, 

lotadas na Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças, declarando vacância do 

cargo: 

 
Nº. Nomes 
01 Mariza Fontes Carvalho 
02 Rosangela Inez da Silva 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, com efeito retroativo a 31.01. 2015. 
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em 02 de fevereiro de 2015. 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 
Mário Brito Freitas 

Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº. 027, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2015.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 
CONSIDERANDO o que determina o Estatuto dos Servidores Públicos do Município, mais 

precisamente em seu Artigo 82; 

 
CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007, com alteração na Lei nº 607/2014; 

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito 

Municipal, respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso”; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Exonerar a pedido, a Sra. ELIZABETE MENDES PINHO, do cargo em comissão 

de Diretora Escolar, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 

Lazer, declarando vacância do cargo; 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, com efeito retroativo a 31.01. 2015. 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em 02 de fevereiro de 2015. 

 
João Durval Passos Trabuco 

Prefeito Municipal 
 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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PORTARIA Nº. 028, DE 02  DE FEVEREIRO DE 2015. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e,  
 
CONSIDERANDO o que determina a Constituição Federal de 1988; 
 
CONSIDERANDO o que determina o Estatuto dos Servidores Público do Município de 
Boa Vista do Tupim, mais precisamente em seu artigo 121 a 125; 
 
CONSIDERANDO o Requerimento protocolado nesta Prefeitura, solicitando Licença 
Prêmio; 
 
CONSIDERANDO a data de admissão da Srª. Raimunda Ferreira  Nere, em 01 de abril 
de 1994; 

 
RESOLVE:     

 
Art. 1º - Conceder, Licença Prêmio, pelo período de 03 (três) meses, a Funcionária 

Efetiva, Srª. RAIMUNDA FERREIRA NERE, matricula nº. 0811, ocupante do cargo de 

Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 

e Lazer, a partir do dia 01.03.2015 até 01.06.2015. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  02 de fevereiro de 2015. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 

 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

www.pmboavistadotupim.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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PORTARIA Nº. 029, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2015. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e,  
 
CONSIDERANDO o que determina a Constituição Federal de 1988; 
 
CONSIDERANDO o que determina o Estatuto dos Servidores Público do Município de 
Boa Vista do Tupim, mais precisamente em seu artigo 121 a 125; 
 
CONSIDERANDO o Requerimento protocolado nesta Prefeitura, solicitando Licença 
Prêmio; 
 
CONSIDERANDO a data de admissão da Sr. Jeilzon Alves de Almeida, em 30 de junho 
de 2000; 

 
RESOLVE:     

 
Art. 1º - Conceder, Licença Prêmio, pelo período de 03 (três) meses, ao Funcionário 

Efetivo, Sr. JEILZON ALVES DE ALMEIDA, matricula nº. 0233, ocupante do cargo de 

Encarregado de Limpeza Pública, lotado na Secretaria Municipal de Infra-Estrutura e 

Serviços Urbanos, a partir do dia 20.02.2015 até 20.05.2015. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  02 de fevereiro de 2015. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

 
Mário Brito Freitas 

Secretário de Administração 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

www.pmboavistadotupim.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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PORTARIA Nº.  030, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2015. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e,  
 
CONSIDERANDO o que determina a Constituição Federal de 1988; 
 
CONSIDERANDO o que determina o Estatuto dos Servidores Público do Município de 
Boa Vista do Tupim, mais precisamente em seu artigo 121 a 125; 
 
CONSIDERANDO o Requerimento protocolado nesta Prefeitura, solicitando Licença 
Prêmio; 
 
CONSIDERANDO a data de admissão da Srª. Téssia Alves Aragão, em 01 de maio de 
1999; 

 
RESOLVE:     

 
Art. 1º - Conceder, Licença Prêmio, pelo período de 03 (três) meses, a Funcionária 

Efetiva, Srª. TÉSSIA ALVES ARAGÃO, Professora Licenciada, matricula nº. 0638, lotada 

na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, a partir do dia 01.03.2015 

até 01.06.2015. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  02 de fevereiro de 2015. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 
Mário Brito Freitas 

Secretário de Administração 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

www.pmboavistadotupim.ba.ipmbrasil.org.br
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PORTARIA Nº. 031, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2015.   

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 
CONSIDERANDO o que determina o Estatuto dos Servidores Públicos do Município; 

 
CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 
de 2007; 
 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito 

Municipal, respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso; 

 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Nomear o Sr. ANILTON OLIVEIRA DE BRITO, para exercer o cargo em 

comissão de Diretor de Divisão, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, até ulterior 

deliberação.  

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  02 de fevereiro de 2015. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

www.pmboavistadotupim.ba.ipmbrasil.org.br
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PORTARIA Nº. 032, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2015.   

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 
CONSIDERANDO o que determina o Estatuto dos Servidores Públicos do Município, mais 

precisamente em seu Artigo 82; 

 
CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007, com alteração na Lei nº 607/2014; 

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito 

Municipal, respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Exonerar a Sra, ANA CLÁUDIA OLIVEIRA GONÇALVES, do cargo em 

comissão de Coordenadora Geral da Educação do Campo, lotada na Secretaria Municipal 

de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, declarando vacância do cargo: 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, com efeito retroativo a 31.01.2015. 
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em 02 de fevereiro de 2015. 

 
João Durval Passos Trabuco 

Prefeito Municipal 
 
 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 

 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba
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PORTARIA Nº. 033, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2015.   

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 
CONSIDERANDO o que determina o Estatuto dos Servidores Públicos do Município, mais 

precisamente em seu Artigo 82; 

 
CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007, com alteração na Lei nº 607/2014; 

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito 

Municipal, respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso; 

 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - Exonerar o Srº. HILARINO SAMPAIO MACEDO NETO, do cargo em comissão 

de Secretário Escolar, da Escola Ivanilda Monteiro da Silva, lotado na Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, declarando vacância do cargo. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, com efeito retroativo a 31.01.2015. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  02 de fevereiro de 2015. 

 
João Durval Passos Trabuco 

Prefeito Municipal 
 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

www.pmboavistadotupim.ba.ipmbrasil.org.br
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PORTARIA Nº.  034, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2015. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 
CONSIDERANDO o que determina o Estatuto dos Servidores Públicos do Município, mais 

precisamente em seu Artigo 82; 

 
CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007, com alteração na Lei nº 607/2014; 

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito 

Municipal, respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Exonerar a Srª. NATALINE SILVA DOS SANTOS, do cargo em comissão de 

Diretora de Divisão de Apoio aos Pequenos e Médios Produtores, lotada na Secretaria 

Municipal de Agricultura, Recursos Hídricos e Meio Ambiente, declarando vacância do 

cargo.  

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, com efeito retroativo a 31.01.2015 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  02 de fevereiro de 2015. 

 
João Durval Passos Trabuco 

Prefeito Municipal 
 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

www.pmboavistadotupim.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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PORTARIA Nº. 035, 03 DE FEVEREIRO DE 2015. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 
CONSIDERANDO o que determina o Estatuto dos Servidores Públicos do Município, mais 

precisamente em seu Artigo 82; 

 
CONSIDERANDO o dispositivo no artigo 10 e parágrafo único da Lei nº 418 de 20 de 
agosto de 2004, que dispõe sobre o Controle Interno do município de Boa Vista do Tupim;  
 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito 

Municipal, respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o Sr. YOLANDO MASCARENHAS MERCES, para exercer o cargo em 

comissão de Coordenador do Controle Interno do Município, deste Município de Boa 

Vista do Tupim, até ulterior deliberação. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  03 de fevereiro de 2015. 

 
João Durval Passos Trabuco 

Prefeito Municipal 
 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 

 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

www.pmboavistadotupim.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

F58772B205574E7F5BA8B9BBBE1BEF0F



segunda-feira, 2 de março de 2015  |  Ano V - Edição nº 00405 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 023

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

     
 
 

 
________________________________________________________________________________________________

• Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 

 CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 Praça Ruy Barbosa, 252 • Boa Vista do Tupim ‐ Bahia • Prefeitura ‐ (75) 3326.2211      

 
 

PORTARIA Nº. 036, DE 010 DE FEVEREIRO DE 2015.    

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 
CONSIDERANDO o que determina o Estatuto dos Servidores Públicos do Município, mais 

precisamente em seu Artigo 82; 

 
CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007; 

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito 

Municipal, respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Exonerar a pedido, a Srª.  ÉRICA SILVA BISPO DOS SANTOS, do cargo em 

comissão de Oficiala de Gabinete, lotada no Gabinete do Prefeito, declarando vacância 

do cargo. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  10 de fevereiro de 2015. 

 
João Durval Passos Trabuco 

Prefeito Municipal 
 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 

 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

www.pmboavistadotupim.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

F58772B205574E7F5BA8B9BBBE1BEF0F



segunda-feira, 2 de março de 2015  |  Ano V - Edição nº 00405 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 024

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

     
 
 

 
________________________________________________________________________________________________

• Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 

 CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 Praça Ruy Barbosa, 252 • Boa Vista do Tupim ‐ Bahia • Prefeitura ‐ (75) 3326.2211      

 
 

PORTARIA Nº. 037, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2015. 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, 
no uso da atribuições conferidas pelo art. 91. II, “b”, da LOM, e,  
 
 CONSIDERANDO o que determina o art. 61, I, do Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município, permanecendo o servidor lotado na Secretaria Municipal de 
Administração; 
 
 CONSIDERANDO o início do ano letivo e a carência de servidor de carreira 
administrativa nas unidades escolares dos povoados do Município e a impossibilidade de 
contratação temporária, sob pena de caracterizar descumprimento ao TAC nº 02/2006, 
firmado com o Ministério Público; 
 
 CONSIDERANDO a necessidade de manter a composição integral das equipes 
de cada unidade escolar, sem prejuízo da continuidade dos serviços ao corpo discente; 
 

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Remover o servidor JALMIR SILVA DOS SANTOS, Auxiliar 
Administrativo lotado junto a Secretaria Municipal de Administração, do Centro 
Educacional Juthay Borges de Magalhães, na sede do Município, para servir no Centro 
Educacional Dario Francisco da Silva, no Povoado de Macambira, com carga horária de 
40 horas semanais, a partir do dia 02 de março de 2015, até ulterior deliberação. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em 24 de fevereiro de 
2015. 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 
Mário Brito Freitas 

Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº.  038, DE  24 DE FEVEREIRO 2015. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, usando de 
uma de suas atribuições legais, em conformidade com art. 81, inciso VII, e art. 174, da Lei 
Municipal nº 295/95, que dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos Civis e, 
 
CONSIDERANDO que o Sr. Agenário Gino dos Santos, se aposentou em data de vinte 
e três de julho de 2014; 
 
CONSIDERANDO que o Sr. Agenário Gino dos Santos, ocupa o cargo de Gari, com 
lotação na Secretaria Municipal  de Infra-Estrutura e Serviços Urbanos;  
 
CONSIDERANDO que cabe ao Município nortear os seus atos administrativos em 
conformidade com a Constituição Federal de 1988; 
    

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica declarada a vacância do cargo público de Gari , ocupado pelo Sr. 
AGENÁRIO GINO DOS SANTOS, em razão de sua aposentadoria ocorrida em vinte e 
três de julho de 2014, conforme Carta de Concessão, com benefício nº. 1662712445, 
ficando o mesmo exonerado do referido cargo. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário, com efeito retroativo a 31.01.2015. 
 
                                                             Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em 24 de fevereiro de 2015. 

 
João Durval Passos Trabuco 

Prefeito Municipal 
 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº.  039, DE  24 DE FEVEREIRO 2015. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, usando de 
uma de suas atribuições legais, em conformidade com art. 81, inciso VII, e art. 174, da Lei 
Municipal nº 295/95, que dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos Civis e, 
 
CONSIDERANDO que o Sr. Severino Fileto da Silva, se aposentou em data de nove de 
maio de 2014; 
 
CONSIDERANDO que o referido  Servidor ocupa o cargo de Jardineiro, com lotação na 
Secretaria Municipal de Infra-Estrutura e Serviços Urbanos;  
 
CONSIDERANDO que cabe ao Município nortear os seus atos administrativos em 
conformidade com a Constituição Federal de 1988; 
    

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica declarada a vacância do cargo público de Jardineiro, ocupado pelo Sr. 
SEVERINO FILETO DA SILVA, em razão de sua aposentadoria ocorrida em nove de 
maio de 2014, conforme Carta de Concessão, com benefício nº. 609.332.470-6, ficando o 
mesmo exonerado do referido cargo. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
                                                             Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em 24 de fevereiro de 2015. 

 
João Durval Passos Trabuco 

Prefeito Municipal 
 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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